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 VEÍCULO:        Valor Econômico 

Data: 24/08/2020  

Seção: Opinião 

Autor: 

Título: A ‘privatização’ da PPSA e o direito das gerações futuras 

Pelos valores envolvidos, nenhuma das privatizações pretendidas atualmente 
pelo governo federal é - ou deveria ser - tão controversa quanto a da Pré-Sal 
Petróleo S.A. (PPSA), criada em 2013 para gerir contratos de partilha da 
produção petrolífera em águas ultraprofundas. Estimativas da área econômica 
indicam a possibilidade de arrecadação de até R$ 500 bilhões, o que 
corresponde a cerca de 7% do PIB, com essa operação. A rigor, é bem verdade 
que não se trata de “privatizar” nada, mas de uma venda de ativos (contratos da 
União gerenciados pela estatal) antecipando receitas futuras.  

Há que se lembrar a própria polêmica em torno do nascimento da PPSA. O país 
vinha de uma década de experiência bem sucedida com o modelo de concessão 
e leilões anuais de exploração de novas áreas. A combinação de baixíssimo risco 
exploratório, qualidade do óleo e preços internacionais nas alturas fez os 
governos da época levarem adiante uma reviravolta no modelo como forma de 
imprimir um “passaporte para o futuro” - expressão usada por Dilma Rousseff 
em seu primeiro discurso de posse como presidente.  

Os resultados foram, com boa vontade, duvidosos. O país ficou cinco anos sem 
leilões, viu afundar a tentativa de construção de uma indústria naval e engessou 
o desenvolvimento do pré-sal mediante a exigência de ter a Petrobras como 
operadora única dos campos no momento em que a estatal alcançava o 
indesejável título de petroleira mais endividada do mundo. A criação da PPSA, 
no âmbito das mudanças regulatórias promovidas à época, provou-se 
desnecessária. Embora enxuta, com um quadro de 55 servidores, ela tornou-se 
mais um peso na intricada burocracia do Estado.  

Nos contratos de partilha, o poder público arrecada de quatro formas 
diferentes. Uma é o conjunto de impostos e tributos aplicados sobre a cadeia 
produtiva. A segunda são os royalties, que equivalem a 15% da produção. A 
terceira, bônus de assinatura pagos à vista pelas empresas vitoriosas nos leilões 
do pré-sal. Por último, vem o lucro-óleo. Nesse último caso, a União fica com 
uma parte (em barris) de tudo o que as petroleiras retiram de seus blocos, 
descontando os custos de extração, auditados pela PPSA. À estatal cabe, 
finalmente, ir ao mercado e encontrar compradores para a fatia pertencente à 
União.  
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No campo de Libra, primeiro licitado sob o regime de partilha, o lucro-óleo ficou 
em 41,65%. Nas áreas de Búzios e Itaipu, leiloadas no ano passado como 
excedentes da cessão onerosa, esses percentuais são de 23,24% e 18,15% 
respectivamente. Segundo o ministro de Minas e Energia, Bento Albuquerque, 
considerando todos os contratos gerenciados pela PPSA suas atividades podem 
gerar receitas de R$ 1,5 trilhão em 30 anos.  

O que se tem chamado figurativamente de “privatização” da PPSA seria vender 
os direitos sobre esses contratos. Na leitura da área econômica, isso mitigaria 
ou eliminaria o risco de perdas no valor dos ativos da União, já que os preços do 
petróleo no futuro são muito incertos e novas tecnologias, como carros 
elétricos, podem tomar o espaço hoje ocupado por combustíveis fósseis. Esse 
risco ficaria nas mãos da iniciativa privada e o governo, ao se apropriar 
imediatamente dos recursos que teria mais à frente, poderia usá-los no 
abatimento da dívida pública.  

Para fazer sentido financeiro, a taxa de desconto sobre essas receitas futuras 
deve ganhar dos juros de longo prazo dos títulos públicos, tornando a mera 
rolagem da dívida um processo mais caro para a União do que a alternativa de 
vender os ativos do pré-sal. Na ponta do lápis, a ideia não é absurda. Diante das 
ações para combater os efeitos sociais e econômicos da pandemia, projeta-se 
que o déficit primário alcançará cerca de R$ 800 bilhões neste ano, elevando o 
endividamento bruto para níveis próximos de 100% do PIB.  

O grande dilema, no entanto, é moral: seria justo tirar das gerações futuras, que 
já enfrentarão um planeta machucado pela queima de combustíveis fósseis, a 
decisão de usar como queiram o dinheiro obtido com recursos energéticos 
finitos? No limite, se for para mitigar riscos e abater dívida no presente, o 
governo colocaria todo o esforço arrecadatório de novos leilões em cheques à 
vista estratosféricos e receitas menores ao longo do contrato. Isso não parece 
razoável.  

Pelas projeções da Agência Internacional de Energia (AIE), a demanda global por 
petróleo ainda vai subir dos atuais 96,9 milhões para 106,4 milhões de barris 
por dia em 2040, sobretudo por causa do apetite asiático. O que poderia ser 
considerado seria aperfeiçoar o ambiente regulatório e acelerar o leilão de mais 
áreas, sem cair nas tentações de curto prazo.  

 VEÍCULO:        Valor Econômico 

Data: 24/08/2020  

Seção:  Opinião 

Autor: 

Título: PPSA 
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Cartas de Leitores 

 
Em resposta à carta do leitor Humberto Viana Guimarães, publicada na edição 
de 20/8, o Ministério de Minas e Energia afirma que a Pré-Sal Petróleo S.A. 
(PPSA) é uma empresa pública federal, vinculada ao Ministério de Minas e 
Energia. A empresa conta com um quadro de 55 profissionais de alta 
performance e é responsável pela gestão dos Contratos de Partilha de 
Produção, pela gestão da comercialização de petróleo e gás natural pertencente 
à União, além de atuar como representante da União nos Acordos de Unitização 
dentro do polígono do pré-sal. 
O Ministério esclarece que o principal valor da PPSA está na maximização dos 
resultados econômicos dos contratos de partilha de produção e na 
comercialização de petróleo e gás natural pertencentes à União. A empresa não 
detém a propriedade de qualquer reserva ou produção. 
Assessoria de Comunicação Social do Ministério de Minas e Energia.  

 VEÍCULO:        Valor Econômico 

Data: 24/08/2020  

Seção: Empresas 

Autor: 

Título: Destaques 

Manganês ilegal do Pará 

 
Carga ilegal de 70 mil toneladas de minério de manganês foi apreendida na 
sexta-feira pela Agência Nacional de Mineração (ANM). O material foi 
interceptado no Porto de Vila do Conde, principal base de exportação paraense, 
no município de Barcarena (PA), a 40 km ao sul de Belém. Segundo informou a 
ANM, a carga de minério é avaliada em R$ 60 milhões e se destinava ao 
mercado chinês. O manganês é usado na fabricação de várias ligas, entre elas 
ferro-manganês, aplicada na produção de aço. O minério apreendido, disse a 
ANM, foi extraído no sul do Pará de forma ilegal. Foram aplicados quatro autos 
de apreensão contra as empresas Sigma Extração de Metais (37 mil toneladas), 
Timbro Comércio Exterior (18 mil), RMB Manganês (3 mil) e Chin Vest Comércio 
Importação e Exportação (12 mil toneladas). Conforme a ANM, nenhuma delas 
tem autorização de extração para manganês. A Timbro tinha autorização para 
garimpo, o que não é permitido para manganês.  
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 VEÍCULO:        Valor Econômico 

Data: 24/08/2020  

Seção: Empresas 

Autor: Letícia Fucuchima — De São Paulo 

Título: Distribuidoras têm piora dos balanços 

Penalizadas pela pandemia, as distribuidoras de energia elétrica assistiram a 
uma deterioração dos seus balanços no segundo trimestre. Levantamento 
realizado pelo Valor Data mostra que a tendência geral foi de piora das 
principais métricas das grandes companhias que atuam no segmento. Foram 
comuns, por exemplo, quedas de dois dígitos no Ebitda (sigla em inglês para 
lucro antes de juros, impostos, depreciação e amortização).  

O comportamento, já antecipado pelas próprias empresas e pelo mercado, 
reflete principalmente dois efeitos. De um lado, a redução da atividade 
econômica provocou queda da demanda de energia, o que prejudicou a receita. 
De outro, a inadimplência no pagamento da conta de luz aumentou, o que 
diminuiu a arrecadação.  

Carolina Carneiro, analista do Credit Suisse, aponta que as empresas tiveram 
impactos distintos no Ebitda principalmente por causa das diferentes regiões 
em que atuam. “Olhando para o indicador de volume, vemos que as 
companhias com subsidiárias no Nordeste e Sudeste sofreram muito mais do 
que às que estão no Norte e Centro-Oeste”. Ela observa ainda que os impactos 
foram relativamente menores para as empresas “integradas”, que operam em 
outros segmentos e estão menos expostas em distribuição, em comparação 
com as distribuidoras “puras”.  

Segundo especialistas, é difícil quantificar o tamanho do prejuízo da covid-19 
nos resultados das distribuidoras e, principalmente, entender o que poderá ser 
reconhecido pelo regulador em futuros pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro. Esse é um debate que promete ser extenso e foi iniciado na semana 
passada, com a abertura de uma consulta pública pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel) para discutir o tema.  

Uma das marcas mais evidentes da pandemia nos balanços é a escalada das 
perdas esperadas de créditos de liquidação duvidosa (“PECLD”). De acordo com 
as empresas, a constituição dessas provisões se intensificou entre abril e junho 
já que uma das principais ferramentas de combate à inadimplência - o corte de 
fornecimento de energia - não era uma opção. Por determinação da Aneel, os 
cortes de energia ficaram suspensos para algumas classes de consumidores do 
fim de março e até fim de julho.  
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Informações coletadas junto às companhias mostram que os provisionamentos 
tiveram aumentos expressivos. Na Light, a provisão atingiu R$ 223 milhões, 81% 
maior que a verificada no primeiro trimestre e quase o triplo de um ano antes. 
Para a CPFL, o provisionamento para inadimplência foi de R$ 79,3 milhões, 
aumentos de 37% na base trimestral e de 23,3% na anual. Nas distribuidoras da 
Neoenergia, esse valor somou R$ 209 milhões, alta de 194% em um ano.  

Em teleconferências, as empresas sinalizam que o pior momento já passou. De 
modo geral, comentam já ter visto uma retomada recente da demanda e 
normalização dos índices de inadimplência. Porém, insistem que o horizonte 
não está totalmente livre de riscos - por exemplo, em regiões que concentram 
mais consumidores de baixa renda, a expectativa é de que a inadimplência 
possa sofrer com o possível fim do auxílio emergencial.  

Para Gabriel Francisco, analista da XP Investimentos, o momento econômico 
turbulento reduz a atratividade das distribuidoras. “Da cadeia do setor elétrico, 
é o segmento mais volátil de resultado de fluxo de caixa. Só vale ter mais 
exposição a esse setor quando tivermos um horizonte positivo.” Ele observa 
que, para as geradoras e transmissoras, os efeitos foram praticamente nulos - 
nenhuma delas registrou, nos balanços, impactos materiais relacionados à 
covid-19.  

Passado o momento mais crítico da crise, as empresas estão concentradas no 
debate sobre o processo de reequilíbrio das concessões por efeitos da 
pandemia. Embora tenham acessado a “Conta Covid”, empréstimo emergencial 
que ajudou a evitar piores estragos em todo o setor elétrico, as distribuidoras 
entendem que ainda têm direito à recomposição dos efeitos econômicos 
gerados pela crise às concessões.  

Para o presidente da Abradee (associação das distribuidoras), Marcos 
Madureira, as primeiras sinalizações da Aneel sobre as revisões tarifárias 
extraordinárias (RTEs) da pandemia foram negativas. Segundo ele, a 
metodologia proposta não dá o tratamento adequado aos efeitos sofridos pelas 
concessionárias. O principal problema está na interpretação sobre a queda da 
demanda. “Em condições normais, variações do mercado são assumidas pela 
distribuidoras. Porém, o que estamos vivendo é um evento extraordinário, não 
estava previsto na tarifa da distribuidora.”  

O representante das distribuidoras diz não ver necessidade de que as 
compensações às elétricas sejam dadas neste momento, porém cobra uma 
metodologia adequada para que isso ocorra mais para a frente.  

Claudio Sales, presidente do Instituto Acende Brasil, tem uma posição 
semelhante. Para ele, medidas de isolamento social impostas pelos governos 
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evidenciam que a situação atual não é comum e um simples “risco de mercado”. 
“O tratamento dado a essa questão [pela Aneel] é muito preocupante, porque 
induz à judicialização, gera um grau de insegurança indesejável ao setor e 
ameaça a credibilidade da regulação”.  

Carolina, do Credit Suisse, avalia que a Aneel teve uma interpretação mais 
cautelosa do problema. “O regulador entendeu que, apesar do impacto 
relevante, talvez a ‘Conta Covid’ tenha tido sucesso em evitar um extremo 
estresse financeiro das distribuidoras”. Um ponto “inesperado”, diz, foi a 
proposta de que as empresas migrem para novos contratos de concessão, com 
cláusulas novas. “Nas nossas análises, não considerávamos como dadas essas 
RTEs. Entendemos que as empresas vão querer isso, e é uma questão de 
calibrar o que o regulador vai considerar justo.”  

 VEÍCULO:        Valor Econômico 

Data: 24/08/2020  

Seção: Empresas 

Autor: Juliana Schincariol e André Ramalho — Do Rio 

Título: CVM vai julgar conduta de ex-gestores da Petrobras 

A conduta dos administradores e conselheiros da Petrobras na construção da 
refinaria Abreu e Lima e do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro 
(Comperj), nos governos Lula e Dilma, será tema de análise da Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) em cinco julgamentos marcados para hoje e amanhã. 
No rol de acusados há 46 pessoas mais duas empresas de auditoria. Os nomes 
envolvem ex-presidentes, diretores e conselheiros da estatal, a ex-presidente 
Dilma Rousseff e os ex-ministros Guido Mantega e Antonio Palocci.  

O regulador vai decidir se os acusados atuaram com a “diligência necessária”, 
ou seja, se decidiram em prol dos interesses da companhia nas duas obras. 
Também irão avaliar se os então executivos da estatal deixaram de reconhecer 
baixas contábeis nas duas refinarias. No limite, em caso de condenação, e se 
todos receberem a multa máxima de R$ 500 mil, o total de penalidades pode 
superar R$ 50 milhões. Mas, além dos valores das multas poderem variar, 
também é possível inabilitar ou aplicar advertência aos executivos que não 
forem absolvidos. E, mais uma vez, discussões sobre a prescrição dos casos 
podem permear os julgamentos.  

Os julgamentos são relevantes uma vez que os escândalos de corrupção na 
Petrobras marcaram o governo do PT. E casos de superfaturamento e propinas 
nas obras dos dois projetos foram presenças constantes na Operação Lava-Jato. 
O desperdício de dinheiro na construção das duas refinarias foi bilionário, 
segundo as investigações. Desde 2014, a estatal contabilizou baixas contábeis 
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de cerca de R$ 45 bilhões por perdas por redução ao valor recuperável do ativo 
(impairment") nas duas refinarias. O atual presidente da companhia, Roberto 
Castello Branco, costuma se referir ao Comperj e à Rnest como “cemitérios da 
corrupção”.  

Em dezembro de 2019, a CVM aplicou multas no total de R$ 1,7 milhão e 
inabilitou os ex-diretores da empresa Nestor Cerveró, por 15 anos, e Jorge 
Zelada, por 18 anos. Os julgamentos analisaram irregularidades nas 
contratações de quatro navios-sonda pela estatal. Nestes casos, a autarquia 
havia acusado outros ex-integrantes da diretoria. No entanto, por maioria, o 
colegiado considerou que o processo em relação aos outros acusados havia 
prescrito e o mérito não foi julgado para nomes como Dilma, Mantega e Palocci, 
além dos ex-presidentes da Petrobras José Sergio Gabrielli e Maria das Graças 
Foster.  

Prevaleceu à época o entendimento que haviam se passado os cinco anos do 
prazo legal para uma violação administrativa, caso das condutas analisadas pela 
CVM. O colegiado considerou que, nos casos de Cerveró e Zelada, havia crimes 
claros, e a prescrição deveria acompanhar o Código Penal: só deveria ocorrer 
após 16 anos. Por isso foram julgados e condenados.  

Agora, nos casos sobre o dever de diligência dos ex-executivos nas duas obras, 
em teoria, existe a mesma discussão sobre qual o prazo que se aplica a cada um. 
Para a área técnica da CVM, o entendimento é de que vale o prazo de 16 anos, 
pois o pagamento de propina a agentes públicos administradores da Petrobras 
por empresas fornecedoras de serviços seria conduta ilícita prevista no Código 
Penal.  

No caso da Abreu e Lima, em Pernambuco, a CVM analisa a conduta de 17 
acusados, incluindo Dilma, Mantega, o ex-presidente do BNDES, Luciano 
Coutinho, além de Gabrielli e Graça Foster. Para a acusação, a estatal “padecia 
de relevantes e duradouras deficiências de controles internos, o que era terreno 
fértil para irregularidades.”  

Relativo ao Comperj, são 27 envolvidos. No inquérito, a acusação entendeu que 
haveria sinais de alerta concretos acerca dos problemas enfrentados pelo 
projeto que não teriam sido devidamente observados pelos administradores.  

Em 2019, a Petrobras chegou a assinar um Termo de Ajustamento de Conduta 
(TAC) de R$ 815 milhões com o Ministério Público do Estado do Rio e com o 
governo fluminense para compensar parte de perdas sociais e ambientais 
devido à paralisação do Comperj, renomeado de Gasclub. A Rnest, por sua vez, 
é uma das oito refinarias colocadas à venda pela companhia.  
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Um terceiro processo tem 40 acusados de ex-diretorias. Para a CVM, foram 
ignorados por cinco anos indícios de que a Abreu e Lima e o Comperj valiam 
menos do que constava no balanço da estatal. Na visão da acusação, a 
companhia deveria ter reconhecido baixas contábeis nos ativos de 2010 a 2013, 
o que não aconteceu, e ampliado o escopo da reavaliação dos valores feita em 
2014 para Abreu e Lima. Este caso também inclui entre os acusados os ex-
presidentes da Petrobras Ivan Monteiro e Aldemir Bendine.  

Amanhã também serão julgados auditores independentes que trabalharam nas 
demonstrações financeiras da Petrobras. Um dos casos compreende os anos de 
2009 a 2011 e o outro, de 2012 a 2014. Entre os acusados estão as auditorias 
KPMG, PwC e seus sócios.  

 VEÍCULO:        Valor Econômico 

Data: 24/08/2020  

Seção: Empresas 

Autor: Lu Aiko Otta — De Brasília 

Título: Refit buscará indenização do RJ após vitória obtida no STF 

Após decisão favorável no Supremo Tribunal Federal (STF), a Refit (Refinaria de 
Petróleo de Manguinhos) informou no sábado que vai buscar uma “solução 
amigável, que respeite a grave situação fiscal do Rio e ao mesmo tempo garanta 
os direitos da empresa a uma indenização justa”, conforme nota do advogado 
da empresa, Ricardo Magro.  

Em fato relevante, a Refit informou que o STF confirmou a nulidade do decreto 
estadual de 2012 que desapropriou o terreno onde fica a companhia, em 
julgamento de um agravo regimental. Discutiu-se validade do decreto 43.892, 
do Estado do Rio, que declarou de utilidade pública e para fins sociais o terreno 
da Refit - na Avenida Brasil, em Benfica. O decreto estava suspenso desde 2013 
por decisão do ministro Gilmar Mendes.  

A maioria dos ministros do STF decidiu, em sessão virtual, sexta-feira à noite, 
pela nulidade do decreto. Eles entenderam que a desapropriação foi ilegal 
porque o terreno não era de propriedade do Estado, e sim da União.  

“Tendo em vista a manifesta impossibilidade de desapropriação, pelo Estado do 
Rio de Janeiro, do terreno objeto do Decreto expropriatório questionado nos 
autos, por abranger bem pertencente à União, não há o que reparar na decisão 
agravada”, escreveu Mendes, relator, em seu voto. Seguiram o relator o 
presidente do STF, Dias Toffoli, e os ministros Ricardo Lewandowski, Cármen 
Lúcia, Rosa Weber e Alexandre de Moraes.  
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De acordo com a assessoria de Magro, a desapropriação do terreno provocou 
uma forte queda no valor das ações da empresa. Meses depois, em 2013, ela 
entrou em recuperação judicial.  

“A companhia agora espera que os graves danos sejam reparados, uma vez que 
o próprio Supremo Tribunal Federal reconhece a nulidade do decreto”, disse 
Magro. “Os valores são relevantes, mas entendemos que o momento atual não 
comporta que o Estado tenha mais essa despesa.”  

Ainda segundo a assessoria de Magro, a ação em tramitação no STF não envolve 
pedido de indenização. No entanto, a Refit já obteve direito a pagamento de 
danos materiais na primeira instância. O valor estipulado pela Justiça do Rio foi 
de R$ 700 milhões, que, atualizados, chega a R$ 2 bilhões.  

Essa indenização é calculada com base no prejuízo com a queda no valor das 
ações em Bolsa no dia em que a desapropriação foi decretada pelo então 
governador do Rio, Sérgio Cabral. Existe ainda um processo em aberto sobre 
danos morais, sem valores definidos.  

 VEÍCULO:        O Estado de S. Paulo                   

Data: 24/08/2020  

Seção: Colunas 

Autor: LETICIA PAKULSKI, CLARICE COUTO e ISADORA DUARTE 

Título: » Sustentável. 

Coluna do BroadcastAgro 

A expectativa de que o Ministério de Minas e Energia defina, enfim, a meta de 
emissões dos créditos de descarbonização, os Cbios, fez disparar o registro 
desses papéis na B3, onde o número de títulos registrados passou de 1,2 milhão 
em junho para 6,1 milhões na sexta-feira. O fato de que usinas de etanol e de 
biodiesel já começam a negociar os papéis estimula as operações, diz Caroline 
Perestrelo, superintendente executiva do segmento Corporate para o Agro do 
Santander, que lidera escriturações de Cbios, com 77% do total. 

 VEÍCULO:        O Estado de S. Paulo                   

Data: 24/08/2020  

Seção: Economia 

Autor: Adriana Fernandes / BRASÍLIA 

Título: Congresso quer reforma tributária ‘verde’ 

Parlamentares avaliam imposto sobre carbono e isenções para quem poluir 
menos 
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Camila Turtelli 

Em um momento de desgaste internacional causado pelos desencontros do 
governo Jair Bolsonaro na agenda de preservação do meio ambiente, o 
Congresso tenta usar a reforma tributária para fincar uma bandeira verde na 
retomada da economia. Com o aval do presidente da Câmara, Rodrigo Maia 
(DEMRJ), entidades de defesa ambiental passaram a se reunir com 
parlamentares para a criação de uma “proposta tributária verde”. A intenção é 
acoplar as sugestões ao relatório do relator, deputado Aguinaldo Ribeiro (PP-
PB), em gestação na comissão mista do Congresso. 

A reforma tributária verde quer, por exemplo, vetar isenções tributárias a 
setores e atividades em desacordo com metas de emissões de gases de efeito 
estufa e, ao mesmo tempo, criar uma compensação para os que contribuem 
com a redução das emissões. Além disso, os ambientalistas propõem a 
destinação de 0,5% da arrecadação do novo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) 
para um fundo especial de governança local sustentável. Os consultores 
técnicos que auxiliam o relator da reforma tributária já estão trabalhando em 
propostas para integrar instrumentos de proteção ambiental ao texto. Elas 
serão sugeridas ao relator, que tomará a decisão final sobre incluir ou não 
pontos da agenda verde no parecer final que cria o IBS. 

Com o crescimento da agenda de retomada econômica verde pós-pandemia da 
covid-19, a expectativa é de que Aguinaldo Ribeiro incorpore alguns desses 
pontos. Entre as propostas em discussão, está a formulação de um tributo mais 
próximo do imposto sobre carbono, repartição de receita com critérios 
ambientais e “isenções personalizadas”, na forma de devolução do tributo ao 
comprador de produtos ambientalmente corretos. Com a pressão que vem 
recebendo em vários pontos da reforma, não apenas ambiental, o relator tem 
adotado a estratégia de manter reserva sobre os temas mais polêmicos. 

Ribeiro tem optado por fazer comentários mais genéricos para não provocar 
ruídos que possam prejudicar o calendário da reforma – prevista para ter uma 
primeira votação ainda em 2020. ‘Imposto do pecado’. O tributarista Luiz 
Bichara, da Bichara Advogados, diz que um dos pontos de atenção na reforma é 
o chamado Imposto Seletivo, apelidado de “imposto do pecado”. “Uma 
preocupação é que nele se pretenda incluir a questão das atividades 
potencialmente poluentes”, diz. Para ele, esse não é um tributo que possa ser 
criado sem uma discussão prévia, como foi feito na Europa. “O Brasil nem 
começou esse debate ainda.” 

O economista Bernard Appy, diretor do Centro de Cidadania Fiscal (CCiF), avalia 
que faz sentido ter tributos ambientais do ponto de vista de um bom sistema 
tributário (mais informações nesta página). A grande questão é o desenho 
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desses tributos. “Essa é uma questão que não está totalmente resolvida nem no 
mundo. A tributação do carbono é um pouco mais fácil, porque se consegue 
fazer a tributação por tonelada de carbono emitida”, avalia Appy, que trabalhou 
na elaboração da Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 45, conhecida como 
a reforma tributária da Câmara. 

Segundo Appy, um debate que pode ser feito é a tributação de combustíveis 
fósseis. Hoje, o Brasil tributa os combustíveis fósseis por meio da Contribuição 
de Intervenção no Domínio Econômico (Cide), cuja alíquota é de R$ 0,10 por 
litro de gasolina e de R$ 0,05 por litro de diesel. O problema, diz Appy, é que o 
tributo não é usado para fins ambientais, mas para controlar preços e 
investimentos rodoviários. Uma das alternativas é transformar a Cide num 
tributo mais próximo do imposto sobre carbono. “Essa talvez seja uma 
possibilidade que interessa para o setor”, diz. 

Para o presidente da União da Indústria de Cana-de-Açúcar (Unica), Evandro 
Gussi, é indiscutível que a retomada da economia no Brasil e no mundo terá de 
se basear em um modelo de baixo carbono. “Se a reforma tributária é para 
ganho de eficiência da economia brasileira, sem dúvida vai ter de ser pensada 
nesses termos”, disse. O deputado Rodrigo Agostinho (PSB-SP), coordenador da 
Frente Parlamentar do Meio Ambiente, aposta no protagonismo do Congresso 
para as escolhas que vão ter impacto nas próximas décadas. 

“Deputados e senadores têm a chance de auxiliar na construção de um futuro 
melhor, a começar por uma reforma tributária que vá além da simplificação”, 
disse. O Brasil é signatário do Acordo de Paris, tratado internacional que impõe 
compromissos relacionados à redução da emissão de gases de efeito estufa, 
com o objetivo global de limitar o aumento da temperatura do planeta. Até 
2025, a meta é reduzir em 37% a emissão de gases sobre os níveis de 2005; até 
2030, em 43%. 

 VEÍCULO:        O Estado de S. Paulo                   

Data: 24/08/2020  

Seção: Economia 

Autor: 

Título: 3 perguntas para... 

Bernard Appy, diretor do Centro de Cidadania Fiscal (CCiF) 

1.O Brasil já tem tributação sobre combustíveis fósseis. Dá para melhorar? 

Já temos a Cide-Combustível, que é mal utilizada e não é ambiental. Por que 
não pensar em transformá-la em algo mais próximo de um imposto sobre 
carbono? Depois tem uma questão de calibragem de alíquota, que é uma 
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discussão política que tem de ser feita. Dá para ajustar. Pode ser feito dentro da 
Cide-Combustível ou colocando dentro do Imposto Seletivo e acabando com a 
Cide. Existem as duas possibilidades. 

2.E a possibilidade de devolução do imposto? 

A PEC 45 tem uma possibilidade que a gente chama de isenção personalizada. 
Em vez de desonerar o produto, devolve-se o imposto para o comprador do 
produto. Esse modelo, obviamente, pode ser discutido e ser ampliado, para não 
valer só para a baixa renda, como está na PEC 45. 

3.Uma proposta de redução da alíquota pode distorcer o espírito da reforma 
tributária verde? 

O problema de reduzir a alíquota é a porteira. Se abrir a porteira para alguma 
coisa, vai passar uma boiada. Essa ideia me preocupa muito. Há outros 
instrumentos, como isenção personalizada com objetivos ambientais. Alguns 
Estados têm hoje o que eles chamam de ICMS verde na partilha dos recursos 
com os municípios. Hoje, 25% do ICMS vai para os municípios e, disso, um 
quarto por lei estadual. Alguns Estados incorporam em suas leis critérios 
ambientais na partilha. Esse tipo de discussão dá para fazer na reforma 
tributária. 

 VEÍCULO:        Folha de S. Paulo                    

Data: 24/08/2020  

Seção: Colunas 

Autor: Mônica Bergamo 

Título: TOMADA LIGADA 

A Associação de Bares e Restaurantes de São Paulo (Abrasel-SP) entrou com 
uma ação coletiva contra a distribuidora de energia elétrica Enel pedindo que a 
Justiça proíba a empresa de cortar o fornecimento de luz de bares e 
restaurantes com contas atrasadas até o fim do período de pandemia de Covid-
19. 

Interruptor 

 A ação também pede a suspensão dos protestos em cartório feitos pela Enel 
referentes a estabelecimentos inadimplentes em contas de abril, maio e junho, 
quando estes tiveram que fechar ou funcionar parcialmente como forma de 
prevenção ao coronavírus. 

Luz 
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Donos de restaurantes reclamam que receberam contas relativas ao período em 
que ficaram fechados com valores semelhantes aos meses em que funcionavam 
normalmente. 

Energia 

A Enel alega que reduziu o número de profissionais que fazem a leitura do 
medidor de consumo de luz durante os meses de pandemia, e com isso muitos 
clientes tiveram a conta emitida pela média dos últimos 12 meses. A 
distribuidora ainda aponta que não cortará o fornecimento de luz até 31 de 
agosto. 

 VEÍCULO:        Correio Braziliense                   

Data: 24/08/2020  

Seção: Opinião 

Autor: Tadeu Barros - Diretor de Operações do CLP 

Título: Lei do Gás acaba com o retrocesso 

 
É unanimidade a urgência de um novo marco legal em substituição à atual Lei 
do Gás, que fracassou. Ela não introduziu as tão necessárias aberturas, 
modernização e concorrência no setor e, ao mesmo tempo, paralisou os 
investimentos no sistema de transporte de gás no país. Na cadeia de valor do 
gás natural, alguns segmentos possuem atributos de monopólio, a exemplo do 
transporte e da distribuição. Outros são competitivos, como a produção e a 
comercialização. 

Essa situação tende a criar ineficiências no mercado se não houver arcabouço 
regulatório que garanta isonomia e impeça a discriminação entre agentes, 
consumidores e ofertantes. Por isso, muitos países têm modernizado o 
regramento legal a fim de assegurar o livre acesso e promover a autonomia de 
segmentos naturalmente monopolísticos dos competitivos, com resultados 
positivos para o desenvolvimento do setor. 
 

Estamos atrasados pelo menos 40 anos na abertura plena do mercado de gás 
natural. No Brasil, a produção é altamente concentrada. Aproximadamente 30 
empresas atuam na exploração e produção, mas apenas seis são responsáveis 
por produzir 94% do energético. A Petrobras controla praticamente toda a 
infraestrutura de escoamento e UPGNs (Unidades de Processamento de Gás 
Natural). 
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O modelo verticalizado cumpriu seu papel ao fomentar a expansão inicial do 
mercado, mas não faz mais sentido para o estágio atual da indústria, trazendo 
riscos e custos tanto para a Petrobras, quanto para os demais agentes. Aprovar 
a nova Lei do Gás (PL 6.407/2013) é condição necessária para a retomada dos 
investimentos no setor. 
 

O paradigma de desenvolvimento, baseado no monopólio de fato da Petrobras, 
já não tem viabilidade econômica e regulatória. Os agentes que estão entrando 
no setor precisam de segurança jurídica a fim de realizar investimentos 
necessários para expansão da infraestrutura e levar o insumo até o mercado. 
 

Se o projeto não for aprovado, a reforma será paralisada no meio do caminho. A 
Petrobras continuará a única fornecedora, os investimentos continuarão 
estagnados e os preços continuarão a subir. 
 

Hoje, o gás natural brasileiro está entre os mais caros do mundo. De acordo com 
o estudo Impactos Econômicos da Competitividade do Gás Natural, realizado 
pela CNI no ano passado, o preço final do insumo para indústria foi, em média, 
US$ 14 por milhão por BTU, mais de 300% superior ao preço médio no mercado 
dos Estados Unidos e 200% da média na Europa. 
 

O preço elevado está associado ao modelo de desenvolvimento de uma 
indústria em um mercado sem incentivos à competição e à produtividade. A 
redução do preço pode ter papel relevante para a retomada do crescimento 
econômico porque gera potencial de atração de investimentos, empregos e 
fomenta o desenvolvimento da indústria nacional. Os presidentes da Câmara e 
do Senado informaram que o parlamento está pronto para retomar a votação 
das reformas e dos projetos de lei necessários para destravar o investimento e 
diminuir a insegurança jurídica no país. 
 

A sociedade civil também se mobilizou. O movimento #UnidosPeloBrasil, 
coordenado pelo CLP (Centro de Liderança Pública), que conta com a adesão de 
mais de 20 entidades, almeja unir a sociedade civil, o governo e o Congresso em 
torno de agenda vital de curto prazo para impulsionar a retomada da economia, 
do investimento privado e do emprego. O objetivo é focar em 25 medidas 
divididas em três importantes pilares: reformas estruturais, combate às 
desigualdades e crescimento sustentável. 
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Nesse contexto, a Lei do Gás é urgente porque viabiliza o setor e lhe prevê 
maior segurança jurídica. Dessa maneira, diminui-se o atraso na abertura do 
mercado e ampliam-se as possibilidades de exploração do insumo, com 
aumento da oferta, melhoria do serviço, diminuição do preço e criação de 
empregos. Exatamente o ciclo virtuoso para retomar os trilhos do crescimento 
econômico e um Brasil melhor para todos nós. 
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CAPAS DE JORNAIS 
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MME / ASCOM . 


